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ESTADO DE MINAS GERAIS






Gabinete do Vereador Pr. Fabrício Nascimento
2° Vice-Presidente da Mesa Diretora

ANTEPROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº_______/2014
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ESTABELECER O PROGRAMA BIBLIOTECA VOLANTE, NAS PRAÇAS PÚBLICAS E COMUNIDADES CARENTES DE SETE LAGOAS.”



Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a estabelecer o programa Biblioteca Volante, no município de Sete Lagoas.


Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, caracteriza-se Biblioteca Volante: programa social e educativo, realizado pelo Executivo Municipal através de bibliotecas móveis dispostas em um ônibus, em logradouros públicos com ampla circulação de pessoas e em comunidades carentes da cidade de Sete Lagoas.


Art. 2° O programa Biblioteca Volante funcionará atendendo a população mediante ao cadastramento dos mesmos, por meio de formulário simplificado e próprio.


Art. 3° O programa Biblioteca Volante consistirá na disponibilização, para consulta, de enciclopédias, dicionários e empréstimo de livros de leitura. 


Art. 4° Para a implementação do programa, o Poder Público deverá proceder uma análise estimada do impacto financeiro no exercício de sua execução e no seguinte exercício, devendo as despesas decorrentes da aplicação desta lei estarem previamente previstas na lei orçamentária do ano em que for implementado o Programa.


Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua publicação.


Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Pr. Fabrício Nascimento 
  VEREADOR
Justificativa



Observando todos os movimentos atuais de globalização, podemos afirmar que um dos principais propulsores da redução de costumes e práticas tidas com hobby, é a velocidade em que a informação tem sido veiculada em nosso cotidiano.


Considerando nos tempos atuais, o uso de uma biblioteca pública tem diminuído cada vez mais entre a população, principalmente entre jovens e crianças. As facilidades de pesquisa e conteúdo encontradas na rede mundial de computadores, sem dúvida, foi o principal motivo do “abandono” da prática da leitura, pesquisas escolares e acadêmicas em livros, enciclopédias e demais meios literários.


Com base nessa ideia e de informações relacionadas a falta de estimulo a leitura, decidimos elaborar a presente proposição. O principal objetivo desse programa é promover uma forma em que a atividade vá mais próxima da população, saindo das “quatro paredes” de um prédio e chegando de forma interativa e atrativa aos cidadãos. Valendo resaltar à ideia de levar atividades de segmentos variados a todas as classes sociais e em todas as regiões da cidade.



Diante disso, peço o apoio dos presentes vereadores para a aprovação do presente Anteprojeto de Lei.
Sala das Sessões, 08 de Agosto de 2014.
Pr. Fabrício Nascimento 
  VEREADOR
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